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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL Nº 001/2014 

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, Sr. DARCI JOÃO FRIZON, 

no uso de suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal e em 

conformidade com as Lei Municipal Complementar nº 037/2011, de 07 de novembro de 2011, 

Lei Complementar nº. 039/2012 de 02 de janeiro de 2012 e suas alterações, Lei Complementar 

nº. 038/2011, 01 de dezembro de 2011, Lei Complementar nº. 043/2012 de 20 de dezembro 

de 2012 e Lei Complementar nº. 051/2014, 14 de maio de 2014, e demais dispositivos legais 

vigentes torna público aos interessados, que se acham abertas as inscrições para o Concurso 

Público destinado para contratação/admissão, de funcionários sob o Regime Estatutário, de 

acordo com o disposto no art. 37, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988, para provimento dos cargos a seguir relacionados, o qual reger-se-á pelas instruções 

deste Edital e demais normas atinentes. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 

 

1.1. Disposições preliminares:   

1.1.1. O presente Edital de CONCURSO PÚBLICO é disciplinado pelo art. 37, II, da Constituição 

Federal, da Lei Orgânica do Município, Estatuto dos Servidores Municipais Lei nº Lei Municipal 

Complementar nº 037/2011, de 07 de novembro de 2011, Lei Complementar nº. 039/2012 de 

02 de janeiro de 2012 e suas alterações, Lei Complementar nº. 038/2011, 01 de dezembro de 

2011, Lei Complementar nº. 043/2012 de 20 de dezembro de 2012 e Lei Complementar nº. 

051/2014, 14 de maio de 2014, e atualizações, e demais legislação vigente.  

1.1.2. O CONCURSO PÚBLICO será regido por este edital, supervisionado pela Comissão de 

Acompanhamento do CONCURSO PÚBLICO do Município de Barra Bonita- SC, e executado pela 

Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina - AMEOSC, com sede na Rua 

Padre Aurélio Canzi, nº 1628, São Miguel do Oeste - SC, fone-fax (49)3621-0795, endereço 

eletrônico: www.ameosc.org.br 

1.1.3. As respostas aos requerimentos, comunicados, resultados dos recursos, e demais 

publicações relativas ao CONCURSO PÚBLICO serão publicados em documento afixado no 

Mural Público da Prefeitura Municipal de Barra Bonita – SC e nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br  

1.1.4. A inscrição no CONCURSO PÚBLICO implicará, desde logo, a ciência e aceitação pelo 

candidato das condições estabelecidas neste edital.  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
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1.1.5. É de responsabilidade do candidato conhecer a legislação mencionada no subitem 1.1.1. 

do edital e demais determinações referentes ao CONCURSO PÚBLICO para certificar-se de que 

possui todas as condições e pré-requisitos para prestar as provas e documentos necessários 

exigidos para o cargo por ocasião da nomeação se aprovado e convocado.  

1.1.5.1 A legislação Municipal de que se refere o subitem 1.1.1 está à disposição do candidato 

no site: www.barrabonita.sc.gov.br  

1.1.6.  O presente Concurso Público é válido pelo prazo de 02 (dois) anos contados da 

data da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado uma vez por até igual 

período.   

1.1.7.  São condições para participação no presente CONCURSO PÚBLICO: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de 

direitos e obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Constituição Federal - § 1° do Art. 12, 

de 05/10/88 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/98 - Art. 3º). 

b) Estar quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral, e, quando do sexo 

masculino, estar quite também, com as obrigações do serviço militar.  

c) Ter conhecimento e concordar com todas as exigências contidas neste edital.  

d) Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo/função na data da admissão 

e provimento ao cargo; 

e) Possuir aptidão física e mental.  

f) Possuir carteira de habilitação CATEGORIA “C” para o cargo de MOTORISTA. 

1.1.8. O candidato deve comprovar a idade mínima de 18 anos e a escolaridade/habilitação 

exigida no edital no ato da investidura, sob pena de ser automaticamente eliminado do 

CONCURSO PÚBLICO.  

1.1.9. As provas serão realizadas nas modalidades OBJETIVA, TÍTULOS e PRÁTICA. 

1.2 Cargos, vagas, carga horária, remuneração e habilitação:  

1.2.1.  As vagas destinam-se aos cargos abaixo delineados e deverão ser preenchidas por 

candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade mínima informada no presente Edital, 

de acordo com o cargo a que pretendem concorrer, com as seguintes especificações:  

CARGO Nº 

VAGAS 

VENCTO 

R$ 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

HABILITAÇÃO 

http://www.tunapolis.sc.gov.br/
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Médico  01 7.332,41 40h/sem  Portador de diploma de conclusão 

de curso Superior com registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador da 

profissão. 

Psicólogo  02 2.470,88 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

de curso Superior com registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador da 

profissão. 

Fisioterapeuta  01 1.264,26 20h/sem Portador de diploma de conclusão 

de curso Superior com registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador da 

profissão. 

Enfermeiro  CR* 3.773,13 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

de curso Superior com registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador da 

profissão. 

Nutricionista  CR* 2.077,52 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

de curso Superior com registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador da 

profissão. 

Assistente Social  CR* 2.470,88 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

de curso Superior com registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador da 

profissão. 

Engenheiro Civil  01 3.700,16 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

de curso Superior com registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador da 

profissão. 

Professor de 

Educação 

Infantil  

01 1.088,26 20h/sem Habilitação obtida em curso de 

nível superior, de licenciatura 

plena, na área de atuação, com 

registro no MEC.  

Auxiliar 

Administrativo  

CR* 1.405,43 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

do Ensino Médio. 

Agente de 

Abastecimento 

de Água  

01 977,65 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

do Ensino Médio. 

Auxiliar de 

Creche e Pré 

Escolar 

02 462,50 20h/sem Portador de diploma de conclusão 

do Ensino Médio. 
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Auxiliar de 

Consultório 

Odontológico  

CR* 977,65 40h/sem Portador de Certificado de 

Conclusão de Curso de 

Especialização na Área (Nível de 

2º Grau) 

Técnico em 

Enfermagem  

01 1.405,38 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

do Ensino Médio específico para 

atuação, com Registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador do 

exercício profissional. 

Técnico em 

Agropecuária  

CR* 1.405,38 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

do Ensino Médio específico para 

atuação, com Registro no 

respectivo Órgão Fiscalizador do 

exercício profissional. 

Mecânico  CR* 1.710,90 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

do Ensino Médio. 

Serviços Gerais  02 794,34 40h/sem Alfabetizado  

Motorista Cat. 

“C” 

CR* 1.405,38 40h/sem Portador de diploma de conclusão 

do Ensino Fundamental Completo 

e CNH Categoria “C” 

CR*: Cadastro de Reserva. 

 

2.  DAS INSCRIÇÕES 

2.1. As inscrições para o CONCURSO PÚBLICO somente serão efetuadas pela INTERNET, 

no site www.ameosc.org.br no período das 08h00min do dia 04/08/2014 às 23h59min 

do dia 03/09/2014. 

2.2. Para inscrever-se o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:  

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos. 

b) Fazer o cadastro do candidato se for primeiro acesso, caso este já seja cadastrado somente 

realizar o login para inscrição. 

c) Preencher integralmente o Requerimento de Inscrição, conferir atentamente os dados 

informados e enviá-los via internet, seguindo as instruções;  

d) Imprimir uma cópia do Requerimento de Inscrição;  

e) Imprimir o boleto Bancário referente à inscrição e efetuar o seu pagamento até as 

23h59min do dia 04/09/2014.  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
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2.2.1. Para os candidatos que não dispuserem de acesso à internet será disponibilizado 

equipamento com acesso à Internet na Prefeitura de Barra Bonita - SC, durante o período das 

inscrições, em horário de expediente da Prefeitura, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min 

às 17h30min.  

2.2.2. O atendimento aos candidatos é limitado à disponibilidade de pessoal e equipamentos, 

sendo que o candidato é o único responsável pelas informações prestadas e demais atos 

relativos à sua inscrição. 

2.3.  A Prefeitura de Barra Bonita - SC e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de 

Santa Catarina - AMEOSC não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não 

recebida por falhas de comunicação, congestionamento de linhas telefônicas ou outros 

fatores de ordem técnica que impossibilitarem a transferência de dados, impressão de 

documentos ou pagamento da taxa de inscrição no prazo determinado.   

2.4. O pagamento da inscrição só poderá ser feito mediante a utilização do boleto de pagamento, 

com o respectivo código de barras, disponível no endereço eletrônico: www.ameosc.org.br 

2.4.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem 

documentos comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

 2.4.2. A inscrição somente será confirmada mediante confirmação bancária da quitação do 

respectivo boleto de pagamento até a data do respectivo vencimento.   

2.5. Será cancelada a inscrição e anulados os atos decorrentes, do candidato que prestar 

declarações falsas, inexatas ou que não atender a todas as condições estabelecidas neste edital, 

mesmo que o candidato tenha sido aprovado e que o fato seja constatado posteriormente.   

2.5.1. A inscrição não poderá ser feita pelo correio ou por meio de fac-símile.  

2.5.2. Não será aceita inscrição condicional ou fora do prazo estabelecido.  

2.6. Não serão aceitos pedidos de alterações de dados informados quando da inscrição, a não 

ser a comunicação de novo endereço que deverá ser feita junto ao Departamento de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Barra Bonita/SC quando da classificação e/ou chamamento para 

assumir o cargo. 

2.7. O candidato poderá inscrever-se para apenas 01 cargo. Verificando-se mais de uma 

inscrição do mesmo candidato será considerada apenas a inscrição mais RECENTE.  

2.8. O valor da taxa de inscrição será de:  

ESCOLARIDADE VALOR R$ 

Ensino Superior 100,00 

Ensino Médio 70,00 

http://www.ameosc.org.br/
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Ensino Fundamental 50,00 

 

2.9. O valor referente ao pagamento da inscrição não será restituído, salvo em caso de 

cancelamento do CONCURSO PÚBLICO, qualquer que seja o motivo ensejado.  

2.10. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a 

realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito, no ato de inscrição, indicando claramente 

no formulário eletrônico, quais os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, 

etc.).  

2.10.1. A solicitação de recursos especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade 

e de razoabilidade, desde que solicitados no ato da inscrição, no formulário eletrônico de 

inscrição.   

2.10.2. Os candidatos que solicitarem condições especiais serão comunicados através de aviso 

publicado nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br   do 

deferimento ou não do pedido.  

2.10.3. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 

chegar ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos e dirigir-se à 

Coordenação, com acompanhante, maior de idade, que ficará com a guarda e responsabilidade 

do lactente. Nos horários necessários a candidata será acompanhada por um fiscal até o local 

onde se encontra a criança, sendo que o tempo destinado à amamentação não será acrescido ao 

horário da prova da candidata.   

3. DAS VAGAS RESERVADAS A PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

3.1. Em face do número limitado de vagas oferecidas neste Concurso Público não haverá reserva 

de vagas para os candidatos portadores de necessidades especiais. 

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas e 

deferidas pela autoridade competente após o encerramento das mesmas.   

4.2. O ato de homologação das inscrições deferidas e a relação das inscrições indeferidas serão 

publicados em documento afixado no Mural Público Prefeitura Municipal de Barra Bonita- SC, 

e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br  

5. DAS PROVAS 

5.1. Da prova objetiva 

5.1.1. A prova objetiva será obrigatória a todos os candidatos independente do cargo que irão 

concorrer ou de qualquer outra condição.  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
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5.1.2. A prova objetiva será aplicada no DIA 27/09/2014, ÀS 09hrs, nas dependências da 

ESCOLA DE EDUCAÇÃO BÁSICA PROFESSORA CECÍLIA LOTIN, sito na Travessa Itamrati, 

s/n – Centro, Município de Barra Bonita(SC), em caso de alteração de local da prova este 

será publicado e divulgado no Mural Público Prefeitura Municipal de Barra Bonita - SC, 

e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br  

5.1.2.1. A abertura dos portões para o ingresso dos candidatos será a partir das 08hrs.   

5.1.2.2. O fechamento dos portões será às 08h40min sendo que a partir deste horário 

não será mais permitido a entrada de candidatos, sob qualquer alegação. 

5.1.2.3. Após o fechamento dos portões o candidato deverá dirigir-se imediatamente a 

sala de realização de provas, não sendo permitida a permanência do mesmo nos 

corredores, sendo que a Instituição executora do certame e o Município de Barra Bonita 

– SC não se responsabilizarão por atrasos na entrada para as salas de aplicação de 

provas, a qual deverá ocorrer 10 minutos antes do início das provas para instruções 

necessárias que serão repassados pelos fiscais. 

5.1.2.4. Não será permitido o ingresso na sala de aplicação de provas após as 08h50min. 

5.1.2.5. A prova objetiva terá início às 09 horas e término às 12 horas.  

5.1.3. A relação de ensalamento será publicada após a homologação das inscrições nos sites: 

www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br  

5.1.4. A prova objetiva será realizada em uma única etapa, terá a duração de 03hrs, incluído o 

tempo para preenchimento do cartão-resposta e será composta de questões objetivas com 

quatro alternativas de resposta para cada uma delas, das quais somente UMA será a correta e 

deverá ser assinalada conforme instruções que constarão no cartão– resposta e na 1º página do 

caderno de provas.   

5.1.4.1. As questões da prova objetiva versarão sobre questões de conhecimentos específicos, 

português e matemática. 

5.1.4.2.   Os conteúdos programáticos sobre os quais versarão as questões da prova objetiva 

estão publicados no Anexo II do presente edital.   

5.1.4.3. A prova será composta de 35 (trinta e cinco) questões inéditas.  

5.2.  DA PROVA OBJETIVA (Modalidade I) – Serão aplicadas provas de conhecimentos 

específicos, português e matemática conforme quadro abaixo para os cargos de MÉDICO, 

PSICÓLOGO, FISIOTERAPEUTA, ENFERMEIRO, NUTRICIONISTA, ASSISTENTE SOCIAL, 

ENGENHEIRO CIVIL,  AUXILIAR ADMINISTRATIVO, AUXILIAR DE CRECHE E PRÉ ESCOLAR, 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, AGENTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.palmasola.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
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TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA, TÉCNICO EM ENFERMAGEM, MECÂNICO e AUXILIAR DE 

SERVIÇOS GERAIS, conforme quadro abaixo, cujos conteúdos constam neste Edital (Anexo II): 

Provas Nº. 

Questões 

Peso Total de 

Pontos por 

Disciplina 

(Nota) 

Nota Mínima do 

Conjunto Provas 

1, 2 e 3. 

1.Conhecimentos Específicos 20 0,35 

 

7,00  

 

3,00 

2. Português 10 0,20 2,00 

3. Matemática 05 0,20 1,00 

TOTAL  35 - 10,00 - 

5.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 3,00 

(três pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de português, matemática e 

conhecimentos específicos), conforme quadro acima. 

5.3.  DA PROVA OBJETIVA (Modalidade II) – Serão aplicadas provas de conhecimentos 

específicos, português e matemática conforme quadro abaixo para o cargo de PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL II, conforme quadro abaixo, cujos conteúdos constam neste Edital 

(Anexo II): 

Provas Nº de 

Questões 

Peso Total de 

Pontos por 

Disciplina 

(Nota) 

Nota Mínima do 

Conjunto Provas 1, 

2 e 3. 

1.Conhecimentos Específicos 20 0,28 

 

5,60  

 

3,00 

2.Português 10 0,16 1,60 

3.Matemática 05 0,16 0,80 

TOTAL  35 - 8,00 - 

  5.3.1. Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem a nota mínima de 3,00 

(três pontos), no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na soma das notas de português, matemática e 

conhecimentos específicos), conforme quadro acima. 
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5.4. DA PROVA OBJETIVA e PRÁTICA (Modalidade III) - Serão aplicadas provas de 

Conhecimentos Específicos, Português, Matemática e Prova Prática para o cargo de 

MOTORISTA categoria “C”, conforme quadro abaixo, cujos conteúdos constam neste Edital 

(Anexo II): 

Prova Objetiva Nº 

Questões 

Peso Total de 

Pontos por 

Disciplina 

(Nota) 

Nota Mínima do 

Conjunto Provas 

1, 2 e 3. 

1.Conhecimentos Específicos 20 0,16 

 

3,20  

 

1,50 

2. Português 10 0,12 1,20 

3. Matemática 05 0,12 0,60 

TOTAL  35 - 5,00 - 

 

Prova Prática Total de Pontos (Nota) Nota Mínima da Prova 

Prática 

Prova Prática 5,00 1,50 

TOTAL 
5,00 1,50 

5.4.1. Para o cargo acima descrito, somente serão considerados classificados os candidatos 

que obtiverem nota mínima de 1,50 (um vírgula cinquenta) no conjunto das provas 1, 2 e 3 (na 

soma das notas de Conhecimentos Específicos, Português e Matemática) e nota mínima de 1,50 

(um virgula cinquenta) pontos na prova prática, conforme tabelas acima. 

5.5. DA PROVA DE TÍTULOS (Modalidade IV) – A prova de título será para o cargo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL II, valendo 2,00 (dois) pontos, sendo considerado 

título para efeito deste Concurso Público os títulos abaixo relacionados: 

 

Títulos Nº máx. de 

Títulos 

Valor do 

Titulo 

Total 

Curso completo de Mestrado na área de 

Educação. 

 

01 

 

1,50 

 

1,50 

Curso completo de Pós-Graduação na 

Área de Educação. 

 

01 

0,50  

0,50 

TOTAL DE TÍTULOS 02  2,00 

 5.5.1 - A prova de título será somada à média obtida pelos candidatos aprovados nas provas   

escritas, somente para efeitos de classificação. 
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a) Os pontos destinados as especializações Mestrado e Pós-Graduação para os cargo de 

professor, somente serão válidos com apresentação de diploma ou certificado de Conclusão da 

Instituição de Ensino, por tanto não serão validos atestados ou declarações de conclusão.   

b) As cópias dos documentos para a Prova de Títulos deverão ser entregues na Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Barra Bonita, sito na Rua Buenos Aires, 600, 

durante o período de inscrições, ou seja do dia 04/08/2014 a 03/09/2014, em horário de 

expediente da Prefeitura, das 07h45min às 11h45min e das 13hrs às 17hrs, juntamente com os 

documentos originais para conferência, (ficarão retidas na Secretaria Municipal de Educação 

somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao candidato após a 

conferencia).  

b.1) A entrega dos documentos acima referidos tambem poderá ser feito por meio postal, 

através de Sedex a ser encaminhado para a Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Barra Bonita, sito na Rua Buenos Aires nº 600, centro do Município de Barra bonita, através de 

cópia autenticada em cartório, com data máxima de postagem do dia 03/09/2014.   

c) Os Títulos serão relacionados em formulário próprio no momento da entrega dos mesmos 

com assinatura do candidato e do responsável pelo recebimento. 

 

5.6. Normas para a realização da PROVA OBJETIVA:     

5.6.1. Os candidatos deverão comparecer no local designado para a realização da prova 

objetivas no horário e data estabelecidos pelo Edital, munidos de documento de 

identificação original (com fotografia) e do Comprovante de Inscrição, o não 

comprimento deste item impedirá o acesso do candidato ao local de prova. 

5.6.2. Será vedado o acesso ao portão de entrada do local de prova ao candidato que se 

apresentar após o horário determinado no item 5.1.2.2 (08h40min), mesmo que o início 

da prova tenha sido postergado por motivo de força maior.  

 5.6.3.  Serão considerados documentos de identificação: carteira de identidade, carteiras 

expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos 

de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais 

do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal 

valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação.   

5.6.3.1. Caso o candidato não apresente, no dia de realização das provas, documento de 

identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado o 

documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, com data não superior a 30 

dias da data da realização da prova do CONCURSO PÚBLICO.  
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5.6.3.2. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a 

permitir, com clareza, a identificação do candidato e sua assinatura.  

5.6.4. Para a realização da prova objetiva o candidato receberá um caderno de questões, um 

cartão resposta e um cartão identificação. 

5.6.4.1. O candidato deverá apor no Cartão De Identificação, em local próprio, seu nome 

legível, cargo/função pleiteado e assinatura, o qual será lacrado em envelope no final da prova. 

5.6.4.2. O candidato deverá apor no Cartão Resposta as suas respostas por questão, 

PREENCHENDO POR COMPLETO O CAMPO QUE SE REFERE À QUESTÃO CORRETA, conforme 

a forma correta, exemplificada no cartão de identificação do candidato e na primeira folha do 

caderno de questões, para propiciar a correção com leitura ótica. 

5.6.4.2.  O Cartão Resposta não poderá conter assinatura do candidato, somente sua digital na 

parte de traz do cartão, a qual será coletada durante a realização da prova pelos fiscais de sala. 

5.6.5. Antes de iniciar a resolução da prova o candidato deve conferir se o caderno de 

questões corresponde ao cargo do qual se inscreveu e se está impresso sem falhas ou 

defeitos que possam comprometer a resolução da prova, bem como enumerada e o 

candidato deve ler as instruções relacionadas à marcação das respostas.   

5.6.6. O candidato deverá assinalar no cartão resposta o tipo de prova correspondente 

que lhe foi entregue. AS PROVAS DE CADA CARGO SERÃO IDENTIFICADAS PELOS 

NÚMEROS 1, 2, 3 e 4 E É DE RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO A MARCAÇÃO CORRETA, 

SENDO QUE A NÃO MARCAÇÃO CORRETA INVALIDARÁ O CARTÃO RESPOSTA.  

 5.6.7. As respostas das questões da prova objetiva deverão ser transcritas para o cartão de 

respostas, conforme as instruções constantes na capa do caderno de provas, devendo o 

candidato utilizar apenas caneta esferográfica nas cores azul ou preta.  

 5.6.8.  O cartão-resposta não será substituído por erro do candidato.  

 5.6.9. O preenchimento do Cartão-Resposta será de inteira responsabilidade do candidato, que 

deverá proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, não 

sendo permitido que as marcações sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de que o 

candidato tenha solicitado condição especial para esse fim, que no caso, o candidato será 

acompanhado por fiscal designado pela Comissão de Acompanhamento do CONCURSO 

PÚBLICO.   

5.6.10. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações 

feitas incorretamente no Cartão-Resposta. 

5.6.11. Serão consideradas marcações incorretas e atribuída nota 0,00 (zero) à questão da 

prova objetiva que estiver em desacordo com este Edital e com o cartão-resposta, tais como: 
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cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; contenha dupla marcação, marcação rasurada 

ou emendada, campo de marcação não-preenchido integralmente, ou não estiver assinalada no 

cartão resposta.  

5.6.12 A prova será corrigida unicamente pela marcação feita no cartão-resposta e não 

terão validade quaisquer anotações feitas no caderno de prova. 

5.6.13.  A correção do cartão resposta do candidato será realizada através do processo 

de leitura óptica, em SESSÃO PÚBLICA a ser realizada na Câmara Municipal de 

Vereadores de Barra Bonita, sito na AVENIDA BUENOS AIRES 600, Centro, Barra Bonita - 

SC, às 09hrs do dia 01/10/2014, com a projeção das notas em telão para que todos os 

presentes na sessão possam acompanhar a correção, bem como a identificação do 

candidato (Cartão de Identificação). 

5.6.13.1. A sessão será filmada e todos os interessados terão acesso no local devendo 

assinar lista de presença constando o horário de entrada e saída.   

5.6.14. Ao terminar a prova o candidato, obrigatoriamente, entregará ao fiscal de sala o cartão-

resposta e o cartão identificação.  

5.6.15. Só será permitido ao candidato entregar sua prova objetiva após transcorrido, no 

mínimo, 30 (trinta) minutos do seu início.   

5.6.16. O candidato somente poderá ausentar-se temporariamente da sala de provas, durante 

sua realização, acompanhado de um fiscal.   

5.6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em virtude de afastamento de candidato da sala de prova.  

5.6.18. Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala, só poderão entregar o cartão 

resposta e o cartão identificação ao mesmo tempo. 

5.6.18.1. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos 

um membro da Comissão de Acompanhamento do CONCURSO PÚBLICO deverão apor no 

verso dos cartões respostas e cartões de identificação suas assinaturas. 

5.6.18.2. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos 

um membro da Comissão de Acompanhamento do CONCURSO PÚBLICO deverão anotar 

no verso do cartão de respostas eventuais questões deixadas em branco, apondo suas 

assinaturas no verso. 

5.6.18.3. Os últimos 03 (três) candidatos juntamente com os fiscais de sala e pelo menos 

um membro da Comissão de Acompanhamento do CONCURSO PÚBLICO deverão 

invalidar o cartão resposta entregue em branco, apondo suas assinaturas no verso. 
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5.6.18.4. Posteriormente procederão ao preenchimento da Ata na qual constarão as 

ocorrências relativas à prova, tais como: candidatos faltantes, cartões respostas com 

questões deixadas em brancos, cartões respostas deixados em branco e demais 

anotações que considerarem necessárias. 

5.6.18.5. Após a realização das etapas anteriores, os fiscais de sala juntamente com os 03 

(três) últimos candidatos e com pelo menos um membro da Comissão de 

Acompanhamento do CONCURSO PÚBLICO, lacrarão os envelopes, nos quais estarão 

acondicionados os cartões resposta e cartões identificação, separadamente, bem como a 

assinatura destes envelopes, os quais serão deslacrados somente em sessão pública 

conforme data e horário descritos no cronograma. 

5.6.19. No dia de realização das prova não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 

de aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas.   

5.6.20. O caderno de provas e os gabaritos preliminares serão publicados até as 18 horas 

do primeiro dia útil posterior ao dia da realização das provas nos sites: 

www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br  

5.6.21. O Município de Barra Bonita e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 

Catarina - Ameosc, não assumem qualquer responsabilidade quanto ao transporte, alimentação 

e/ou alojamento dos candidatos, quando da realização das provas.  

5.7. Normas para a realização da PROVA PRÁTICA:     

5.7.1. Esta prova será aplicada aos candidatos à função de MOTORISTA Categoria “C”. 

5.7.2. A prova prática será realizada no dia 27/09/2014, às 13 horas, tendo como local o 

Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal de Barra Bonita, sito à Rua Itamrati, s/nº, 

centro nesta cidade de Barra Bonita (SC). 

5.7.3. O candidato que não estiver presente no dia e horário determinado no item 5.6.2 para 

realização da prova prática será considerado desistente e, consequentemente, eliminado do 

CONCURSO PÚBLICO, sendo que a partir das 13 horas não será mais permitido o acesso de 

candidatos ao Parque de Máquinas, sob qualquer alegação. A Instituição executora do certame 

e o Município de Barra Bonita– SC não se responsabilizarão por atrasos. 

5.7.4. Na prova prática, para a função de MOTORISTA Categoria “C” o candidato será avaliado 

em 10 (Dez) itens, tendo como critérios seu desempenho na condução do veículo, sendo 

avaliados: habilidade/conhecimento (partida/paradas, equipamentos obrigatórios), postura, 

sinalização (regras de trânsito, de preferência, de mudança de direção, de percurso e de 

ultrapassagem), manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, aceleração, 

uso do freio (freio motor), retrovisor, direção defensiva, realização de tarefa solicitada. Os 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.palmasola.sc.gov.br/
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conceitos utilizados são: Ótimo (0,50 pontos), Muito Bom (0,40 pontos), Bom (0,30 pontos), 

Satisfatório (0,20 pontos), Regular (0,10 pontos) e Péssimo (0,00 pontos). 

5.7.5. À nota da prova prática será atribuída pontuação/nota escala 0 (zero) a 5,00 (cinco). 

5.7.6. Para efeitos de atribuição de notas, será eliminado o candidato que não obtiver no mínimo 

1,50 pontos no total da prova prática. 

5.7.7. Para a função que se exigir o emprego de veículos ou máquinas, pertencentes ou sob a 

responsabilidade da Prefeitura Municipal de Barra Bonita (SC), poderá ser a critério da 

fiscalização, excluído o candidato que demonstrar não possuir a necessária capacidade de 

manejo. 

5.7.8. Para a realização da Prova Prática o candidato deve apresentar, obrigatoriamente, os 

seguintes documentos: 

a) Comprovante que originou a inscrição; 

b) Documento de Identificação original (conforme Item 5.4.3 deste edital); 

c) Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com categoria “E” ou “C”, na qual é habilitado. 

5.6.9. O candidato faltoso estará automaticamente desclassificado. 

5.6.10. A Comissão de Acompanhamento do CONCURSO PÚBLICO reserva-se o direito de, por 

razões de ordem técnica ou condições meteorológicas alterar a data e o local das provas 

práticas. Ocorrendo qualquer alteração, os candidatos poderão ser avisados no dia da prova.  

5.8. Materiais permitidos no local de prova:   

5.8.1. O candidato pode ter no local de prova, unicamente:  

a) Documento de identificação;   

b) Comprovante de Inscrição;   

c) Caneta esferográfica com tinta de cor azul ou preta, de material transparente;  

d) Lápis preto e borracha;   

e) Água acondicionada em vasilhame fabricado em material transparente sem qualquer 

etiqueta ou rótulo.    

5.8.2. Recomenda-se ao candidato que não traga para o local de prova qualquer material não 

permitido. Se os trouxer, deve entregar todos os materiais, equipamentos e utensílios não 

autorizados aos fiscais da sala no momento de acesso a sala de provas.   
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5.8.3. O Município de Barra Bonita e a Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa 

Catarina - Ameosc não assumem qualquer responsabilidade pelo extravio de qualquer material 

trazido ao local de prova.    

5.9. É vedado durante a realização das provas:   

a) Ingerir qualquer tipo de alimentos, exceto água; 

b) Fumar;    

c) Comunicação entre os candidatos;  

d) Consulta a materiais (livros, revistas, apostilas, etc);  

e) Portar ou usar qualquer equipamento eletrônico, como telefone celular, tablet, notebook, bip, 

calculadora, máquina fotográfica, etc. 

5.10. Poderá ser excluído do certame o candidato que:   

a) apresentar-se após o horário estabelecido, não se admitindo qualquer tolerância;   

b) apresentar-se em local diferente da convocação oficial;   

c) não comparecer às provas, seja qual for o motivo alegado;   

d) não apresentar documento que bem o identifique;   

e) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal;   

f) ausentar-se do local de provas antes de decorridos 30 (trinta) minutos do início das provas;   

g) ausentar-se da sala de provas levando Cartão Resposta e Cartão Identificação ou outros 

materiais não permitidos;   

h) estiver portando armas, mesmo que possua o respectivo porte;   

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas;    

j) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, 

impresso, não permitido ou máquina calculadora ou similar;   

k) estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone 

celular, relógios digitais, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, 

smartphone ou outros equipamentos similares), bem como protetores auriculares;   

l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento 

indevido.     
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5.10.1. Os aparelhos eletrônicos e pertences dos candidatos deverão ser acondicionados em 

sacos plásticos que serão lacrados pelos fiscais no momento do ingresso à sala de provas, e 

assim permanecer até a saída do candidato do local de prova.   

6. DO EMPATE NA NOTA FINAL 

6.1 - Ocorrendo empate no resultado final das provas, o desempate beneficiará, 

sucessivamente, o candidato que tiver: 

6.2 – Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição 

neste CONCURSO PÚBLICO na forma do dispositivo no parágrafo único de art.27 da Lei Federal 

nº 10. 741, de 01 de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso);  

6.3 – Maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 

6.4 – Maior número de acertos na prova de Português; 

6.5 – Maior número de acertos na prova de Matemática; 

6.6 – Maior Idade; 

6.7 - Sorteio Público. 

7. DOS GABARITOS: PROVISÓRIOS E DEFINITIVOS 

7.1. O gabarito preliminar será divulgado até as 18 horas do primeiro dia útil após a realização 

das provas nos sites: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br  

7.2. Da publicação do gabarito definitivo não caberá qualquer outro tipo de revisão ou recurso 

administrativo.  

8 - DOS RECURSOS 

8.1 - É admitido recurso quanto a divergências: 

a) a não homologação ou indeferimento da inscrição; 

b) na formulação das questões da prova objetiva; 

c) no gabarito preliminar divulgado; 

d) ao resultado da divulgação da Classificação Preliminar do CONCURSO PÚBLICO, para cada 

cargo/função. 

8.2 - Os recursos deverão ser interpostos conforme cronograma do edital (Anexo I). 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.palmasola.sc.gov.br/
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8.3 - Somente será apreciado o recurso expresso em termos convenientes e que apontar a(s) 

circunstância(s) que o justifique. 

8.4. Para a interposição dos mesmos o candidato deverá seguir os seguintes procedimentos:   

a) Acessar o endereço eletrônico: www.ameosc.org.br e clicar no link Concursos.  

b) Acessar a “Área do Candidato”. 

c) Clicar em “recursos e requerimentos”.  

d) Preencher online o formulário de recursos e enviá-lo via internet, seguindo as 

instruções nele contidas. 

e) Os recursos interpostos a diferentes questões devem ser formulados em diferentes 

formulários, sendo, um formulário para cada questão. Caso o candidato apresentar 

recurso de mais de uma questão num mesmo formulário, será apreciado apenas o 

recurso da primeira questão apresentada no formulário.   

8.4.1.  O recurso/requerimento interposto fora do respectivo prazo ou em branco não serão 

conhecidos e os inconsistentes não serão providos.  

8.4.2. - Se na análise dos recursos resultar anulação de questões, os pontos a ela 

correspondentes serão atribuídos a todos os candidatos do referido Cargo, independente de 

terem recorrido. 

8.5 Os recursos que dizem respeito às provas e aos resultados dela decorrentes serão 

analisados e dado o parecer pelos profissionais responsáveis pela elaboração da questão do 

CONCURSO PÚBLICO.   

 8.5.1. Não serão aceitos pedidos ou recursos encaminhados por fax, correio eletrônico, ou 

qualquer outra forma diferente dos procedimentos especificados no edital.   

8.5.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado conforme o cronograma deste 

edital, nos sites: www.ameosc.org.br e www.barrabonita.sc.gov.br  

8.5.3. Se houver alteração do gabarito provisório, por força de impugnações ou recursos 

considerados procedentes, os gabaritos dos candidatos do referido cargo serão corrigidos de 

acordo com as alterações efetuadas pela Comissão Organizadora da Ameosc.  

8.5.4. Não serão aceitas sobreposições de recursos apresentados pelo mesmo candidato com 

finalidade de acrescentar ou modificar a redação, argumentação ou comprovação ao 

requerimento anterior, independente de vigência de prazo.   

8.5.5. A decisão exarada nos recursos pela Comissão Organizadora da Ameosc é irrecorrível na 

esfera administrativa.   

http://www.ameosc.org.br/
http://www.palmasola.sc.gov.br/
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8.5.6. Se do julgamento dos recursos resultar na alteração do resultado final e respectiva 

classificação, novo decreto de resultado final será publicada.   

9 - DO PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO 

9.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos 

candidatos aprovados. 

9.2. Ficam advertidos os candidatos aprovados de que a nomeação e provimento no 

cargo/função só lhes serão deferida no caso de exibirem: 

a) cópia legível do Diploma ou Escolaridade exigida para a função; 

b) atestado de boa saúde física e mental, podendo, ainda, ser solicitado exames 

complementares, ás expensas do candidato, a serem determinadas pelo serviço Médico do 

Município; 

c) alvará de folha corrida judicial, para efeitos criminais, fornecidos pelo Foro de residência do 

candidato; 

d) declaração negativa de não acumulação de empregos/funções no serviço público, vedados 

em lei; 

e) documento de Inscrição no órgão de Classe para os cargos de nível superior; 

f) demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal, ou previsto em Legislação Municipal. 

9.3. Os candidatos classificados e nomeados estarão regidos pelo Regime Jurídico Estatutário. 

9.4. O candidato aprovado no certame obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Barra Bonita – SC. 

9.5. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação e 

homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período nos termos da 

Constituição Federal. 

9.6. Caso o candidato não possa assumir o cargo/função quando convocado ficará 

automaticamente reposicionado ao final da lista dos candidatos aprovados.  

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 - A aprovação no CONCURSO PÚBLICO não assegura ao candidato sua nomeação, mas 

apenas a expectativa de ser admitido segundo as vagas existentes ou necessidade futura, na 

ordem de classificação, ficando a nomeação condicionada às disposições pertinentes e à 

necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de Barra Bonita - SC. 
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10.2. As publicações sobre o CONCURSO PÚBLICO serão afixadas no Mural Público da Prefeitura 

de Barra Bonita – SC e nos endereços eletrônicos: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br  

10.3. São impedidos de atuar como membros de quaisquer das comissões deste certame ou de 

ser responsáveis pela elaboração das provas, cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida. 

10.4. Os casos não previstos no presente Edital, no que tange ao CONCURSO PÚBLICO em 

questão, serão resolvidos, conjuntamente, pela AMEOSC - Associação dos Municípios do 

Extremo Oeste, SC, e pela Prefeitura Municipal de Barra Bonita – SC, conforme a legislação 

vigente. 

10.5. O Prefeito do Município de Barra Bonita - SC poderá, antes da homologação, suspender, 

anular ou cancelar o CONCURSO PÚBLICO mediante casos especiais e fortuitos, não assistindo 

aos candidatos nenhum direito a reclamações.   

10.6. O Foro para dirimir qualquer questão relacionada com o presente CONCURSO PÚBLICO é 

o da Comarca de Anchieta (SC).   

10.7. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos os seguintes anexos: 

ANEXO I– Cronograma. 

ANEXO II – Conteúdo Programático; 

 ANEXO III – Atribuições dos Cargos; 

ANEXO IV - Formulário de Títulos; 

ANEXO V – Portaria que nomeia a Comissão Organizadora Municipal; 

ANEXO VI– Portaria que nomeia a Comissão Organizadora da AMEOSC; 

ANEXO VII – Decreto Regulamenta as Provas Práticas. 

  

  Barra Bonita (SC), 30 de julho de 2014. 

 

DARCI JOÃO FRIZON 

Prefeito do Município de Barra Bonita 

  

http://www.ameosc.org.br/
http://www.palmasola.sc.gov.br/
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ANEXO I 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2014 

CRONOGRAMA 

CRONOGRAMA DATA OBSERVAÇÕES 

Publicação do Edital 30/07/2014 Em caso de impugnação do edital deverá ser 

feita por escrito, endereçada ao Prefeito do 

Município de Barra Bonita - SC, protocolada 

em horário de expediente da Prefeitura 

Municipal de Barra Bonita – SC. 

Inscrições 04/08 a 

03/09/2014 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br 

Apresentação dos 

documentos para a Prova 

de Títulos  

04/08/2014 a 

03/09/2014 

Junto à Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Barra Bonita, sito na Avenida 

Buenos Aires s/n, em horário de expediente 

da Prefeitura, das 07h45min às 11h45min e 

das 13hrs às 17hrs 

Publicação das inscrições 

Deferidas e Indeferidas 

08/09/2014 Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br  

A partir das 17 horas 

Prazo de recursos das 

inscrições Indeferidas 

09 e 

10/09/2014 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br 

Parecer dos recursos das 

inscrições indeferidas e 

Publicação da 

Homologação das 

inscrições 

15/09/2014 Pela internet no site: www.ameosc.org.br 

A partir das 17 horas 

Publicação das Notas da 

Prova de Títulos  

17/09/2014 Pela internet no site: www.ameosc.org.br e 

www.saojoao.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.palmasola.sc.gov.br/
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Prazo de recursos 

referente as notas da prova 

de títulos 

18 e 

19/09/2014 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br  

Publicação do parecer dos 

recursos referente a notas 

da prova de títulos 

22/09/2014 Pela internet no site: www.ameosc.org.br e 

www.saojoao.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 

Publicação do ensalamento 24/09/2014 Pela internet nos sites: www.ameosc.org.br  e 

www.barrabonita.sc.gov.br  

A partir das 17 horas 

Prova Objetiva 27/09/2014 - A prova objetiva será realizada na Escola 

de Educação Básica Professora Cecília 

Lotin, sito na Travessa Itamrati, s/n – 

Centro, Município de Barra Bonita (SC)  

- A abertura dos portões para o ingresso dos 

candidatos será a partir das 08hrs. 

- O fechamento dos portões será às 08h40min, 

sendo que a partir deste horário não será mais 

permitido a entrada de candidatos, sob 

qualquer alegação. 

- A prova terá início às 9hrs e término às 

12horas. 

Prova Prática 27/09/2014 - A prova prática dos cargos de Motorista de 

categoria “C” terá início às 13 horas. 

- O local de aplicação da Prova Prática será o 

Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal 

de Barra Bonita, sito à sito à Rua Itamrati, 

s/nº, centro nesta cidade de Barra Bonita (SC) 

- A partir das 13 horas não será mais 

permitido o acesso de candidatos ao Parque 

de Máquinas, sob qualquer alegação. A 

Instituição executora do certame e o 

Município de Barra Bonita– SC não se 

responsabilizarão por atrasos. 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.palmasola.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
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Divulgação do Gabarito 

Preliminar da prova 

objetiva 

29/09/2014 Até as 18 horas nos sites: www.ameosc.org.br  

e  www.barrabonita.sc.gov.br  

Prazo de recursos do 

Gabarito Preliminar 

30/09 e 

01/10/2014 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br 

Sessão Pública para 

correção dos cartões 

respostas e identificação 

dos candidatos por cargo. 

01/10/2014 Às 09hrs, na Câmara Municipal de Vereadores 

de Barra Bonita, sito na Avenida Buenos Aires 

600, Centro, Barra Bonita - SC 

 

Publicação das Notas da 

Prova Prática. 

01/10/2014 Pela internet no site: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br  

A partir das 17 horas 

Publicação do Resultado 

Preliminar  

03/10/2014 A relação da classificação preliminar por 

cargo será publicada nos sites: 

www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br e também no 

Mural Público da Prefeitura Municipal de 

Barra Bonita – SC. 

Prazo de recurso referente 

a classificação preliminar  

 

04, 05, 06 e 

07/10/2014 

Pela internet no site: www.ameosc.org.br 

 

Publicação do parecer dos 

recursos referente a 

classificação preliminar e 

Gabarito Preliminar 

17/10/2014 Pela internet no site: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br 

A partir das 17 horas 

Divulgação do Gabarito 

Oficial /Final 

21/10/2014 Pela internet no site: www.ameosc.org.br  e 

www.barrabonita.sc.gov.br  

A partir das 17 horas 

Publicação da 

classificação/resultado 

final  

22/10/2014 A relação da classificação final por cargo será 

publicada nos sites: www.ameosc.org.br e 

www.barrabonita.sc.gov.br   e também no 

http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.barrabonita.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.tunapolis.sc.gov.br/
http://www.ameosc.org.br/
http://www.barrabonita.sc.gov.br/
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Mural Público da Prefeitura Municipal de 

Barra Bonita – SC. 
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ANEXO II 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2014 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CARGOS NÍVEL SUPERIOR 

I - PORTUGUÊS: 

Compreensão e interpretação de texto frase ou palavra. Ortografia: divisão silábica, pontuação, 

hífen, sinônimo, acentuação gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras. Classes gramaticais 

(substantivo, adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e 

interjeição). Sintaxe de concordância nominal, numeral, sintaxe de concordância verbal. 

Fonética, semântica, análise sintática, figuras de linguagem em geral. Emprego dos “porquês”. 

Homônimos e parônimos. As novas regras não fazem parte deste Edital. 

II - MATEMÁTICA: 

Números fracionários e operações. Sistema de medidas decimais. Unidades de comprimento. 

Medidas de área. Medidas de Volume. Regra de três: simples e composta. Juros: simples e 

composto. Porcentagem. Equações de 1o e 2º Graus. Logaritmos. Probabilidade. Progressão 

aritmética. Progressão geométrica. Probabilidades. Análise combinatória. Funções lineares e 

quadráticas. Interpretação de gráficos. Geometria plana e espacial. Resolução de problemas. 

Raciocínio Lógico. 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

MÉDICO: 

SUS –Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/ 90); Vigilância Epidemiológica 

e Sanitária; Doenças Crônicas (em particular aquelas contempladas pelos programas 

governamentais); Doenças Respiratórias; Distúrbios do Aparelho Genito-Urinário; Doenças 

Infecciosas e Parasitárias; Saúde da Mulher (Pré-natal, Puerpério, Planejamento Familiar, 

Prevenção do Câncer Ginecológico e DST/AIDS); Saúde da Criança (controle das doenças 

imunopreveníveis, das infecções respiratórias, das doenças diarreicas e parasitárias, 

aleitamento materno, acompanhamento do crescimento e desenvolvimento). Conhecimentos 

inerentes ao programa ESF Estratégia de Saúde da Família. Cadernos de Atenção Básica do 

Ministério da Saúde. 

PSICÓLOGO: 

Políticas de Saúde e saúde mental; atenção integral a saúde mental; desenvolvimento e 

psicopatologia; clinica ampliada: atendimento grupal, psicoterapia, acompanhamento 
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terapêutico e reabilitação psicossocial; educação em saúde, organização da atenção e da 

assistência em saúde mental, atenção integral a família, criança e adolescente, em situação de 

vulnerabilidade, psicossocial. Desenvolvimento social na infância. O psicólogo escolar e a 

orientação sexual. A ação do psicólogo escolar diante da educação inclusiva. As dificuldades de 

aprendizagem e seus diversos determinantes. Processos psicológicos básicos do 

comportamento: percepção, motivação, emoção. Teorias da personalidade. A relação entre 

desenvolvimento e aprendizagem humanos. Categorias da Psicologia Social (linguagem, 

pensamento, consciência e identidade). O psicólogo e sua práxis: na escola, nas organizações e 

na comunidade. Psicologia e processo grupal. Psicologia e ética. Ética profissional. Educação em 

Saúde. SUS – Princípios, diretrizes e normatização (Leis 8.080 e 8.142/90). Saúde, direito do 

cidadão e dever do Estado, na Constituição Federal, e na Lei Orgânica Municipal. Cadernos de 

Atenção Básica do Ministério da Saúde, CRAS e CREAS. 

FISIOTERAPEUTA 

Saúde Pública; Sistema Único de Saúde (Lei 8080/90, Lei 8142/90 e Normas Operacionais 

Básicas do SUS); Política Nacional de Humanização; Fundamentos e Técnicas de Atendimento 

na Fisioterapia; Conceito de Reabilitação; O Trabalho em Equipe na Reabilitação; O Papel de 

cada Profissional na Equipe de Reabilitação; Reabilitação; Paralisia Cerebral e Facial; Acidente 

Vascular Cerebral; Parkinsonismo; Síndrome de Down; Hanseníase; Afecções de Músculos e 

Tendões; Escolioses; Doenças Reumáticas; Cardiopatias; Amputações; Pneumopatias; Conceito 

e Aplicação: Exercícios Ativos, Exercícios Ativos Assistidos, Exercícios Passivos, Exercícios 

Isométricos; Conceito e Aplicação: Mecanoterapia; Conceito e Aplicação: Hidroterapia; Conceito 

e Aplicação: Termoterapia; Conceito e Aplicação: Crioterapia; Conceito e Aplicação: 

Massoterapia; Conceito e Aplicação: Eletroterapia; Fisioterapia aplicada à geriatria; Demências; 

Fisioterapia nas Doenças da 3ª idade; Ética e Legislação Profissional.  

 

ENFERMEIRO 

Conceitos fundamentais das diversas especialidades clínicas. Noções básicas de urgência/ 

emergência na prática da enfermagem. Teoria e prática ambulatorial. Vigilância Sanitária e 

epidemiológica. Educação em saúde. Políticas de saúde/ Princípios e diretrizes do SUS. 

Fundamentos de Enfermagem - técnicas básicas; Enfermagem médico-cirúrgica; Assistência de 

enfermagem à pacientes com doenças crônico-degenerativas: diabetes, hipertensão arterial, 

doenças reumáticas, doenças renais e respiratórias; Assistência de enfermagem a pacientes 

com doenças transmissíveis, Enfermagem materno- Infantil; Assistência de enfermagem à 

criança e ao adolescente; Assistência de enfermagem pré-natal, parto e puerpério e climatério; 

Aleitamento materno. Lei do exercício profissional; Infecção hospitalar e comunitária; Saúde 

ocupacional; Educação em Saúde. Lei Federal nº 8.080 e 8.142/90. 

 

NUTRICIONISTA 

Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e 

procedimentos desde compras, recepção, estocagem e distribuição de gêneros; saneamento e 

segurança na produção de alimentos; aspectos físicos; métodos de conservação; técnica de 
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higienização da área física; equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação 

e composição química. Características organolépticas, seleção, conservação, Pré-preparo, 

preparo e distribuição dos alimentos. Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o 

controle higiênico-sanitário. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e 

avaliação de dietas normais e especiais. Leis da alimentação. Nutrientes: definição, 

propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, absorção, metabolismo, fontes alimentares 

e interação. Nutrição materno-infantil: crescimento e desenvolvimento em toda faixa etária. 

Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. 

Organização, planejamento e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em 

Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças nutricionais, infecciosas, má nutrição 

protéico-calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de 

nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da 

desnutrição protéicocalórica. Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. 

Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas enfermidades e na 3ª idade e 

atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. 

Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção e 

classificação das fórmulas enterais e infantis. Ética profissional. Legislação do Sistema Único de 

Saúde –SUS. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios 

e diretrizes; controle social. Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de vigilância 

epidemiológica e sanitária. Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de 

tratamento. Planejamento e programação local de saúde. Distritos sanitários e enfoque 

estratégico. Conhecimentos Gerais sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar. 

 

ASSITENTE SOCIAL 

O Serviço Social e o enfrentamento das expressões contemporâneas da questão social; O marco 

legal e institucional das políticas de Saúde e de Assistência Social após a Constituição Federal 

de1988; Atuação profissional e o instrumento técnico-operativo do serviço Social nas áreas de 

saúde e de Assistência Social; Os segmentos de atenção e os programas, serviços e benefícios 

da Política de Assistência Social; A organização, gestão e funcionamento do Sistema Único de 

saúde/SUS; Organização, princípios e diretrizes do Programa Saúde da Família/PSF, segundo o 

Ministério da Saúde. Estatuto da Criança e do Adolescente; Estatuto do Idoso. Estatuto das 

Pessoas com Deficiência, Ações voltadas para a qualidade de vida; Política de benefícios sociais; 

Objetivos do Serviço Social; Código de Ética Profissional do Assistente Social; Constituição 

Federal; Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS), NOB SUAS e NOB RH, Tipificação Nacional 

de Serviços Socioassistenciais. Lei 8.080.  

 

 

ENGENHEIRO CIVIL 

Resolução RDC nº. 50/2002 – ANVISA. Perícias. Avaliações. Vistorias de Bens Móveis e Imóveis: 

Conceitos Básicos; Finalidade de Cada Ato; Metodologias Empregadas; Perícias em Processos 

Judiciais. Projeto de Obras de Edificação: Arquitetônico; Estrutural; Instalações Elétricas e 

Hidrossanitárias. Interpretação de Plantas. Documentos Descritivos: Discriminações Técnicas; 
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Cadernos de Encargos; Especificações Técnicas. Legislação e Normas Técnicas. Orçamento de 

Obras - Aproximados: Por Área; Por Unidade. Discriminados: Composições Unitárias de Custo; 

Levantamento de Quantitativos; Cálculo de Custo: Custos Diretos, Leis Sociais, BDI. 

Programação de Obra. Programação Temporal: Gráfico de Gantt; Redes Pert/Com; Linha de 

Balanço. Programação Físico-Financeira. Materiais de Construção - Aglomerantes: Gesso, Cal, 

Cimento Portland. Agregados. Argamassa: Dosagem; Traços Para Aplicação. Concreto: Moldado 

no Local - Dosagem, Tecnologia de Concretos; Peças Pré-Moldadas - Componentes Estruturais; 

Blocos. Aço: Para Concreto Armado; Perfis Estruturais. Madeira. Materiais Cerâmicos: Tijolos e 

Blocos para Revestimento de Pisos e Paredes. Vidros. Tintas e Vernizes. Execução da Obra - 

Sondagens. Locação da Obra. Canteiro de Obras: Instalações Provisórias; Instalações e 

Equipamentos de Proteção e Segurança; Depósitos e Armazenamento de Materiais; 

Equipamentos e Ferramentas. Fundações. Escavações. Escoramentos. Estruturas em Concreto 

Armado. Alvenarias. Esquadrias. Coberturas. Impermeabilização. Revestimento e Acabamento 

de Pisos e Paredes. Fiscalização de Obras: Acompanhamento de Cronograma Físico-Financeiro; 

Controle da Execução de Serviços; Medições de Serviços e Emissão de Faturas. Patologia das 

Edificações: Estruturas em Concreto Armado; Revestimentos; Instalações. Coberturas: 

Telhados e Terraços. Impacto Ambiental de Projetos Contratos - Tipos. Licitações e Contratos 

Administrativos. Índices de Atualização de Custos na Construção Civil. Noções de Código de 

Obras. Lei de Zoneamento e Código de Posturas do Município. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Lei Federal Nº. 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. Constituição Federal: Capítulos da Educação. Lei Orgânica Municipal. Estrutura da 

Educação Infantil, fundamentação e importância. Alfabetização na Pré-Escola. Avaliação na Pré-

Escola. Recreação. Prática e atividades pedagógicas. Métodos e técnicas na Educação Infantil. 

Tendências pedagógicas. Psicomotricidade. Papel do professor na alfabetização. Educação 

Infantil no mundo atual. Atualidades. Literatura: Emília Ferreiro, Gabriel Junqueira, Jussara 

Hofmann, Diretrize curriculares de Educação Infantil, proposta curricular de Educação Infantil 

de Barra Bonita.  

 

 

 

 

 

 

 

 



 

              

                           ESTADO DE SANTA CATARINA 

                   PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA 

Av. Buenos Aires, 600 – Fone/Fax (49) 3649 0004 – CEP: 89909-000 
 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CARGOS NÍVEL MÉDIO 

I - PORTUGUÊS: 

Compreensão e interpretação de texto. Ortografia: divisão silábica, pontuação, hífen, sinônimo, 

acentuação gráfica, crase. Morfologia: classes de palavras. Classes gramaticais (substantivo, 

adjetivo, artigo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção e interjeição). 

Sintaxe de concordância nominal, numeral, verbo. Sintaxe de concordância verbal. Fonética, 

semântica, análise sintática, figuras de linguagem em geral. Emprego dos “porquês”. 

Homônimos e parônimos. As novas regras não fazem parte deste Edital. 

II - MATEMÁTICA: 

Operações fundamentais. Frações e Operações com frações. Expressões algébricas - Fatoração. 

Produtos notáveis. Regra de três simples e composta. Juros simples. Razão e proporção. 

Porcentagem. Teoria dos conjuntos. Sistema métrico decimal. Geometria Plana e espacial. 

Relações trigonométricas do triângulo retângulo. Equações e Funções do 1º e do 2º graus. 

Sistemas de equações. Sequencias Numéricas. Resolução de Problemas. Análise de gráficos. 

Raciocínio Lógico. 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Código de Ética em Enfermagem. Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986. Decreto no 94.406, de 8 

de junho de 1987. Central de material e esterilização. Procedimentos de enfermagem. 

Verificação de sinais vitais, oxigenoterapia e curativos. Biossegurança, Prevenção e Controle de 

Infecção Hospitalar. Administração de medicamentos. Coleta de materiais para exames. 

Atuação do técnico de enfermagem em situações de choque, parada cárdio-respiratória. 

Assistência de Enfermagem no pré e pós operatório. Enfermagem em saúde pública. Política 

Nacional de Imunização. Controle de doenças transmissíveis, não transmissíveis e sexualmente 

transmissíveis. Atendimento aos pacientes com hipertensão arterial, diabetes, doenças 

cardiovasculares, obesidade, doença renal crônica, hanseníase, tuberculose, dengue e doenças 

de notificações compulsórias. Programa de assistência integrada à saúde da criança, mulher, 

homem, adolescente e idoso. Conduta ética dos profissionais da área de saúde. Princípios gerais 

de segurança no trabalho. Prevenção e causas dos acidentes do trabalho. Princípios de 

ergonomia no trabalho. Códigos e símbolos específicos de Saúde e Segurança no Trabalho. 

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
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Rotinas de secretaria/escritório/setor administrativo: Arquivamento documental físico e 

eletrônico, técnicas de arquivamento documental; Protocolo de documentos. Agenda, 

organização de reuniões. Comunicação empresarial. Manuseio de tecnologias de escritório. 

Redação de comunicações internas, ofícios, atas, cartas, memorandos, certidões, declarações, 

sinopses. (Redação Oficial: Uso dos pronomes de tratamento. Linguagem de Comunicações 

Oficiais, padronização, impessoalidade, formalidade, concisão e objetividade. Ofício: etapas, 

forma de formatação e estrutura). Serviços e rotinas de protocolo, expedição e arquivo; 

classificação de documentos e correspondências; correspondência oficial; processos 

administrativos: formação, autuação e tramitação; gestão de material e controle de estoques e 

almoxarifado; organização administrativa dos serviços do Órgão Municipal: finalidades dos 

órgãos; qualidade no atendimento ao público; a imagem da instituição, a imagem profissional, 

sigilo e postura; Formas de tratamento - Decretos - Organograma - Poderes Legislativo e 

Executivo Municipal - Constituição Federal Art. º 6º a 11. Noções de Segurança da Informação. 

 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

Executar e conduzir diretamente a execução técnica de trabalhos profissionais referentes a 

instalação, montagens e operações. Prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de 

projetos e pesquisas tecnológicas, ou nos trabalhos de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento 

e consultoria, sob a supervisão de um profissional de nível superior, exercendo dentre outras 

as seguintes tarefas: coleta de dados de natureza técnica; desenho de detalhes e de 

representação gráfica de cálculo; elaboração de orçamento de materiais, equipamentos, 

instalações e mão-de-obra; detalhamento de programas de trabalho, observando normas 

técnicas e de segurança; aplicação de normas técnicas concorrentes aos respectivos processos 

de trabalho; execução de ensaios de rotina, registrando observações relativas ao controle de 

qualidade dos materiais, peças e conjuntos; regulagem de máquinas, aparelhos e instrumentos 

técnicos. Executar, fiscalizar, orientar e coordenar diretamente serviços de manutenção e 

reparos de equipamentos, instalações e arquivos técnicos específicos, bem como conduzir e 

treinar as respectivas equipes. Dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 

equipamento e materiais especializados, limitada a prestação de informações quanto as 

características técnicas e de desempenho. Responsabilizar-se pela elaboração e execução de 

projetos e detalhes e pela condução de equipe na execução direta de projeto. Ministrar 

disciplina técnica, atendida a legislação específica em vigor. Executar outras atividades 

compatíveis com as especificadas e conforme a necessidade do município, desde que solicitadas 

pelo seu superior. 

 

AUXILIAR CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO: 

Recepção do Paciente: ficha clínica e organização de arquivo; Odontologia preventiva; Higiene 

dentária: Etiologia e controle de placa bacteriana; Cárie e doença periodontal; Prevenção de 

cárie e doença periodontal; Flúor: composição e aplicação; Cariostáticos e selantes oclusais; 

Levantamentos epidemiológicos: noções de vigilância e saúde; Materiais, equipamentos e 

instrumentais: manutenção e conservação; Materiais dentários: forradores e restauradores; 
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Esterilização e desinfecção; e Noções de radiologia, odontopediatria, prótese, cirurgia, 

endodontia, dentística e anatomia bucal e dental. Lei orgânica do Município. 

AUXILIAR DE CRECHE E PRÉ ESCOLAR: 

Constituição Federal, Lei Orgânica do Município. Emenda Constitucional 19 e 20. Lei Federal nº 

9.394/96 - LDB. Estatuto da Criança e do Adolescente. Qualidade de vida. Relacionamento 

humano. Meio ambiente.  Ações sobre desenvolvimento da criança, os principais cuidados que 

deve se ter com as crianças e sua alimentação. Higiene dos alimentos. Literatura: Piaget, Gabriel 

Junqueira, Jussara Hofmann, proposta curricular de Educação Infantil de Barra Bonita.  

 

 

 

MECÂNICO  

Comportamento no ambiente de trabalho. Organização do local de trabalho. Noções básicas de 

mecânica de veículos e máquinas. Funcionamento dos principais componentes de um motor à 

combustão. Montagem e desmontagem das principais peças que compõem um motor à 

combustão. Parte elétrica de veículos. Sistema de suspensão e frenagem de veículos leves e 

pesados. Noções de segurança do trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e 

prevenção; 

 

AGENTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: 

Questões que simulam as atividades de rotina diária; Conservação e manutenção dos órgãos 

municipais e logradouros públicos; Uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPI); 

Hierarquia; Princípios básicos da Administração Pública; Servidores públicos; Deveres e 

Responsabilidades do servidor; Conhecimento e uso de ferramentas: enxada, foice, pé de cabra, 

pá, lima, escovão, outros; Abertura de valas com utilização de ferramentas manuais; 

Conhecimentos básicos de encanador, operador de moto-bomba; Manutenção preventiva e 

corretiva dos conjuntos moto-bomba. Conservação de tubulações destinadas à condução de 

água, esgoto, cloro-gás e soluções químicas. Instalação e manuseio de dosadores de soluções 

químicas, aferição de hidrômetros, instalação de conjuntos moto-bomba; Reposição de peças: 

selo mecânico, anel de vedação, eixo mancal, rolamento, rotor. Manutenção em registros, 

comportas. Montagem e conservação de tubulações destinadas à condução de água, esgoto, 

cloro-gás e soluções químicas, instalação dosadores, aferições, reparos, substituições de peças 

dos hidrômetros defeituosos; Código de Postura do Município. 
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CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

CARGOS NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

I - PORTUGUÊS: 

Gramática: encontros vocálicos e consonantais. Dígrafos. Classificação das sílabas. Sinais de 

pontuação. Sílaba tônica. Divisão silábica. Acentuação. Frases. Substantivo (número, gênero e 

grau). Artigos. Adjetivos. Pronomes. Numeral e verbo. Preposição. Crase. Sujeito e predicado. 

Ortografia: grafia correta das palavras. As novas regras não fazem parte deste Edital. 

II - MATEMÁTICA: 

Operações fundamentais. Frações e Operações com frações. Regra de três simples. Juros 

simples. Razão e proporção. Unidades de comprimento, área e volume. Porcentagem. Geometria 

Plana. Sistema de equações. Resolução de Problemas. Raciocínio Lógico. 

III - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

SERVIÇOS GERAIS 

Serviços auxiliares de limpeza. Requisição de materiais necessários aos seus serviços. Normas 

de segurança no trabalho. Princípios fundamentais para o bom atendimento. Cuidados com a 

saúde. Qualidade de vida. Relacionamento humano. Conservação do mobiliário e material de 

trabalho. Postura profissional e apresentação pessoal. Equipamentos de segurança. Os 

alimentos. Proteção dos alimentos. Preparação dos alimentos. Conservação e validade dos 

alimentos. Noções de limpeza e higiene; Aproveitamento de nutrientes e alimentos de baixo 

custo. Alimentação de escolar e pré-escolar. Pirâmide de alimentos. Higiene dos alimentos. 

Produtos e maneiras apropriadas para limpeza de: pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos. 

Meio ambiente. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. 

Preservação ambiental. Educação ambiental. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. 

Saneamento básico. 

 

MOTORISTA  

Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização. Equipamentos 

obrigatórios. Legislação e Código de Transito Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. 

Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 

quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições 

adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações 

diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnostico de falhas. Engrenagens. Simbologia. 
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Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. Preservação 

ambiental. Educação ambiental. Aquecimento global. Poluição. 
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ANEXO III 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2014 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

MÉDICO  

Atividade de natureza especializada, envolvendo supervisão, planejamento, coordenação, 

programação e execução de atividades pertinentes à defesa e proteção da saúde individual e 

coletiva, e outras atividades correlatas:  

 

PSICÓLOGO  

Prestar atendimento clínico aplicando técnicas psicológicas, avaliando o ser como um todo 

adotando tratamento para o equilíbrio psicológico; Participar e/ou coordenar programas 

específicos na comunidade (público alvo), definir resultados a serem atingidos, definir a linha 

de trabalho, assim como assessorar e prestar orientação aos familiares Observar, avaliar e 

realizar intervenção com crianças e adolescentes elaborando e aplicando técnicas psicológicas 

e/ou psicopedagógicos para determinar as características afetivas, intelectuais, sensórias, 

motoras e/ou de aprendizagem do ser como um todo, como também orientar, organizar e 

participar de programas que envolvam práticas institucionais colaborando com  o processo de 

ensino-aprendizagem; Realizar avaliações e diagnósticos psicológicos de entrevistas, 

observação, testes e dinâmica  de grupo, com vistas à prevenção e tratamento de problemas 

psíquicos; Realizar atendimento psicoterapêutico individual ou em grupo, adequado às 

diversas faixas etárias, nas Unidades de Saúde do Município; Realizar atendimento familiar 

e/ou de casal para orientação ou acompanhamento  psicoterapêutico; Realizar atendimento as 

crianças com problemas emocionais, psicomotores e psicopedagógico; Acompanhar 

psicologicamente gestantes durante a gravidez, parto e puerpério, procurando  integrar suas 

vivências emocionais e corporais, bem como incluir o parceiro, como apoio  necessário em todo 

este processo; Preparar o paciente para entrada, permanência e alta hospitalar, inclusive em 

hospitais  psiquiátricos; Trabalhar em situações de agravamento físico e emocional, inclusive 

no período terminal,  participando das decisões com relação à conduta a ser adotada pela 

equipe, como: internações,  intervenções cirúrgicas, exames e altas hospitalares; Participar da 

elaboração de programas de pesquisa sobre a saúde mental da população, bem  como sobre a 

adequação das estratégias diagnosticas e terapêuticas a realidade psicossocial da  clientela; 

Criar, coordenar e acompanhar, individualmente ou em equipe multiprofissional, tecnologias  

próprias ao treinamento em saúde, particularmente em saúde mental, com o objetivo de  

qualificar o desempenho de várias equipes; Participar e acompanhar a elaboração de 

programas educativos e de treinamento em saúde  mental; Colaborar, em equipe 

multiprofissional, no planejamento das políticas de saúde, em nível  de macro e microssistemas; 

Atuar junto à equipe multiprofissionais no sentido de leva-las a identificar e compreender  os 

fatores emocionais que intervém na saúde geral do indivíduo, nas unidades básicas de saúde  e 

demais instituições; Participar de programas de atenção primária em Centros e Postos de Saúde 
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ou na  comunidade; organizando grupos específicos, visando a prevenção de doenças ou do  

agravamento de fatores emocionais que comprometam o espaço psicológico; Realizar triagem 

e encaminhamentos para recursos da comunidade, sempre que necessário; Participar da 

elaboração, execução e analise da instituição, realizando programas, projetos  e planos de 

atendimentos, em equipes multiprofissionais, com o objetivo de detectar  necessidades, 

perceber limitações, desenvolver potencialidades do pessoal envolvido no  trabalho da 

instituição, tanto nas atividades fim, quanto nas atividades meio; Realizar trabalho psicossocial 

dentro das políticas de assistência social, considerando os programas, família acolhedora, 

prestação de serviços a comunidade e liberdade assistida, adolescentes autores de ato 

infracional; acompanhamento familiar em casos de violação de direitos da família; Acolhimento 

e prestação de informações às famílias usuárias do CRAS e realização dos devidos 

encaminhamentos; Planejamento e implementação do PAIF, de acordo com as características 

do território de abrangência do CRAS; Mediação de grupos de famílias dos PAIF; Realização de 

atendimentos particularizados e visitas domiciliares às famílias referenciadas ao CRAS; 

Desenvolvimento de atividades coletivas e comunitárias no território; Apoio técnico 

continuado aos profissionais responsável pelos serviços de convivência e fortalecimento de 

vínculos desenvolvidos no território ou no CRAS; Acompanhamento de famílias encaminhadas 

pelos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos ofertados no território ou no CRAS;  

Realização de busca ativa no território de abrangência do CRAS e desenvolvimento de projetos 

que visem prevenir o aumento de incidência de risco; Acompanhamento das famílias em 

descumprimento de condicionalidades; Alimentação de sistema de informação, registro das 

ações desenvolvidas e planejamento do trabalho de forma coletiva; Articulação de ações que 

potencializem as boas experiências no território de abrangência; Realização de 

encaminhamento, com acompanhamento para a rede socioassistencial; Realização de 

encaminhamentos para serviços setoriais; Participação das reuniões preparatórias ao 

planejamento municipal; Participação de reuniões sistemáticas no CRAS, para planejamento 

das ações semanais a serem desenvolvidas, definição de fluxos, instituição de rotina e 

acolhimento dos usuários; organização dos encaminhamentos, fluxos de informações com 

ouros setores, procedimentos, estratégias de respostas às demandas e de fortalecimento das 

potencialidades do território; Acompanhamento e implementação de outros programas a 

serem criados pela administração pública. 

 

 

 

FISIOTERAPEUTA  

Executar tratamentos de reabilitação em pacientes com deficiência física e/ou mental, 

empregando técnicas adequadas e de reeducação, para obter o máximo de recuperação; 

participar no planejamento e execução dos trabalhos na Secretaria Municipal de Saúde; 

participar na execução dos programas de saúde pública; Colaborar em programas de educação 

voltados a prevenção; efetuar a organização e controle das unidades de fisioterapia; 

desenvolver executar outras atividades inerentes à função; atender as ordens de seu superior, 

e realizar atividades dentro de programas criados e que possam ser criados;  
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NUTRICIONISTA 

Prestar assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios e enfermos); organizar, 

administrar e avaliar unidades de alimentação e nutrição; efetuar controle higiênico-

sanitário; participar de programas de educação nutricional; ministrar cursos; 

 

 

ENFERMEIRO  

Compreende ações educativas, preventivas e curativas, na área da saúde pública, e outras 

atividades correlatas, entre outras: Executar diagnóstico de enfermagem, planejar e executar 

os cuidados; Planejar, executar e avaliar os programas de saúde pública; Administrar equipes 

de enfermagem nas unidades de saúde pública; Realizar pesquisas no campo e no ensino de 

enfermagem;  

 

ASSITENTE SOCIAL 

Planejar e executar atividades que visam a assegurar o processo de melhoria da qualidade de 

vida, bem como busca garantir o atendimento das necessidades básicas das classes populares 

e dos Segmentos sociais mais vulneráveis às crises sócio-econômicas, e outras atividades 

correlatas tais como: Aconselhar e orientar indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, 

baseando-se no conhecimento sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas; 

Promover a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas 

potencialidades; Programar a ação básica de uma comunidade no campo social e outros, 

valendo-se da análise dos recursos e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da 

comunidade; Assistir as famílias nas suas necessidades básicas, orientado-as e fornecendo-

lhes suporte material, educacional e outros; Desenvolver outras atividades de caráter 

comunitário que possam ser utilizados como elemento catalisador da potencialidade dos 

indivíduos na solução de seus próprios problemas;  

 

ENGENHEIRO CIVIL  

Executar ou supervisionar trabalhos topográficos; executar projetos dando o respectivo 

parecer; dirigir ou fiscalizar a construção de sistemas de vias urbanas e estradas de rodagem, 

bem como obras de captação e abastecimento de água de drenagem e de  irrigação;  saneamento  

urbano  e  rural; realizar perícias e  fazer arbitramentos;  estudar, projetar e elaborar avaliações 

de vistoria com os devidos laudos; elaborar projetos complementares, elétrico, hidráulico, e 

outros, executar outras tarefas correlatas ao cargo; 

Atividade de natureza especializada, envolvendo supervisão, planejamento, coordenação, 

programação e execução de atividades pertinentes à defesa e proteção da saúde individual e 

coletiva, e outras atividades correlatas;  

 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO  
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Planejar, ministrar aulas e orientar a aprendizagem; Participar do processo de planejamento 

das atividades da escola; Elaborar programas, planos de curso, atendendo ao avanço da 

tecnologia educacional e as diretrizes do ensino; Executar o trabalho docente em consonância 

com o plano curricular da escola; Contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino; 

Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Avaliar o 

desempenho dos alunos de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; 

Estabelecer formas alternativas de recuperação para os que apresentarem menor rendimento; 

Atualizar-se em sua área de conhecimento; Cooperar com os serviços de administração escolar, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional; Zelar pela aprendizagem do 

aluno; Manter-se atualizado sobre a legislação de ensino; Participar de reuniões, encontros, 

atividades cívicas, culturais e conselhos de classe; Levantar, interpretar e formar dados 

relativos à realidade de sua(s) classe(s); Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão 

superior competente; Constatar necessidades e encaminhar os alunos aos setores específicos 

de atendimento; Participar da elaboração do regimento escolar e da proposta pedagógica da 

escola; Zelar pela disciplina e pelo material docente; Executar outras atividades afins e 

compatíveis com o cargo;  

 

 

TÉCNICO EM AGROPECUÁRIA 

Desenvolver atividades de assistência técnica junto aos agricultores, dentro da área de sua 

competência, e outras atividades correlatas dentre outras: Organizar o trabalho em 

propriedades agrícolas, promovendo a aplicação de técnicas novas ou aperfeiçoadas de 

tratamento e cultivo de terras para alcançar um rendimento máximo aliado a um custo 

mínimo; Orientar agricultores e pecuaristas na execução racional do plantio, adubação, 

cultura, colheita e beneficiamento das espécies vegetais, orientando a respeito de técnicas, 

máquinas, equipamentos agrícolas e fertilizantes adequados para obter a melhoria da 

produtividade e da qualidade dos produtos; Executar, quando necessário, esboços e desenhos 

técnicos, seguindo especificações técnicas e outras indicações para representar graficamente 

operações e técnicas de trabalho; Fazer a coleta e análise de amostra de terra para determinar 

a composição da mesma selecionando o fertilizante mais adequado; Preparar e orientar a 

formação de pastagens ou forragens utilizando técnicas agrícolas para assegurar tanto em 

quantidade como em qualidade o alimento dos animais;  

 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO  

Atividade auxiliar na área odontológica desenvolvida junto ao individuo, a família, a 

comunidade, visando a prevenção de cáries e doenças; Executar atividade de apoio, como 

lavagem e prepara de material para esterilização; Recepcionista médico odontológico, 

organizar sistemas de arquivo e protocolo na unidade de saúde; Acompanhar com os demais 

profissionais da área o atendimento domiciliar para a execução do programa Agente de 

Saúde; Efetuar a chamada dos pacientes e o posicionamento adequado do mesmos; Cuidar do 

material, limpeza e desinfecção de roupas utilizadas; Manter material odontológico em 

condições de limpeza, higiene e esterilização que permitem o seu uso;   
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AUXILIAR DE CRECHE E PRÉ-ESCOLAR 

Prestar apoio nas atividades sócio pedagógicas e contribuir para o oferecimento de espaço 

físico e de convivência adequados à segurança, ao desenvolvimento, ao bem-estar social, físico 

e emocional das crianças nas dependências das unidades de atendimento da rede municipal. 

Participar em conjunto com o educador das atividades propostas às crianças; Participar da 

execução das rotinas diárias, de acordo com a orientação técnica do educador;- Colaborar e 

assistir permanentemente o educador no processo de desenvolvimento das atividades técnico-

pedagógicas;  Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do educador 

no trato e atendimento à clientela;  Auxiliar o educador quanto à observação de registros e 

avaliação do comportamento e desenvolvimento infantil; Participar juntamente com o 

educador das reuniões com pais e responsáveis;  Disponibilizar e preparar os materiais 

pedagógicos a serem utilizados nas atividades;  Auxiliar nas atividades de recuperação da 

autoestima, dos valores e da afetividade;  Observar as alterações físicas e de comportamento, 

desestimulando a agressividade;  Estimular a independência, educar e reeducar quanto aos 

hábitos alimentares, bem como controlar a ingestão de líquidos e alimentos variados; - 

Responsabilizar-se pela alimentação direta das crianças dos berçários; - Cuidar da higiene e do 

asseio das crianças sob sua responsabilidade;  Dominar noções primárias de saúde;  Ajudar nas 

terapias ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com deficientes e dependentes; 

Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela unidade; Ministrar 

medicamentos deixados pelos pais seguindo orientação medica;  Participar de eventos ligados 

à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades afins;  Orientar e auxiliar as 

brincadeiras e o repouso; Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais ou o 

transporte escolar até a chegada dos mesmos, zelando pela segurança e bem estar de todos;  

Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função;  

 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO  

Recepção e oferta de informações às famílias usuárias do CRAS; Mediação dos processos 

grupais, próprios dos serviços de convivência e fortalecimentos de vínculos ofertados no CRAS 

(função de orientador social do Projovem adolescente, por exemplo); Participação de reuniões 

sistemáticas de planejamento de atividades e de avaliação do processo de trabalho com a 

equipe de referência do CRAS; Participação das atividades de capacitação (ou formação 

continuada) da equipe de referência do CRAS; Atividade auxiliar, compreendendo as 

atribuições que se destinam a executar, sob supervisão imediata, trabalhos administrativos de 

rotina e outras atividades correlatas tais como: Executar trabalhos de coleta e de entrega 

interna e externa de correspondências, documento, encomendas e outros afins, dirigindo-se aos 

locais solicitados, depositando ou apanhando o material e entregando-os aos destinatários para 

atender as solicitações e necessidades administrativas; Efetuar pequenas compras e 

pagamentos de contas, dirigindo-se aos locais determinados, para atender as necessidades dos 

funcionários do setor e aos interesses da mesma; Auxiliar nos serviços burocráticos simples, 
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arquivando, reproduzindo documentos, preparando etiquetas para identificação, facilitando o 

andamento dos serviços administrativos; Acompanhar visitantes nos diversos setores da 

administração, prestando-lhes informações necessárias, para atender solicitações dos mesmos; 

Controlar entrega e recebimentos, assinando e solicitando protocolos, para comprovar a 

execução dos serviços; Coletar assinaturas em documentos diversos, como ofícios, cheques, 

requisições e outros; Executar os serviços gerais de escritório, tais como a separação e 

classificação de documentos e correspondências transcrição de dados, lançamentos, 

participação na organização de arquivos e fichários, datilografia ou digitação de expedientes, 

minutas e outros textos, seguindo processos e rotinas estabelecidas valendo-se de sua 

experiência para atender as necessidades administrativas; Coletar dados diversos, consultando 

documentos, transcrições, arquivos e fichários, efetuar cálculos com auxílio de máquinas de 

calcular, objetivando obter as informações necessárias ao cumprimento das rotinas 

administrativas; Efetuar lançamentos fiscais em livros, fichários ou sistemas informatizados e 

outras formas de armazenamento de dados, registrando os componentes dos atos e fatos 

administrativos realizados, para permitir o controle da documentação e consulta da 

fiscalização; Operar máquinas de duplicação de documentos tais como:  fotocopiadoras, 

mimeógrafos, escanners e outros; Controlar as condições de máquinas, instalações e 

dependências, observando seu estado de conservação e uso para providenciar, se necessário, 

reparo, manutenção e limpeza;  

 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Atividade técnica, na área de enfermagem, desenvolvidas junto ao indivíduo,  família a 

comunidade visando a prevenção de doenças, promoção e recuperação da saúde, e outras 

atividades correlatas tais como: Participar no planejamento e execução dos cuidados 

integrais de enfermagem; Participar na execução dos programas de saúde pública; Colaborar 

em programas de educação em serviço para auxiliar de enfermagem; Efetuar a organização e 

controle das unidades de enfermagem hospitalar que não sejam centro de ensino; 

 

MECÂNICO: 

Examinar ar ordens de serviço, verificando os locais onde serão realizadas; Identificar 

defeitos mecânicos e orientar os reparos necessários; Orientar e treinar mecânicos auxiliares 

quanto à técnica e processos de trabalho que necessitam de maior aperfeiçoamento; Executar 

trabalhos de rotina, relacionados à montagem, reparo e ajustamento de motores à combustão 

de baixa e alta compressão, movidos a gasolina, óleo diesel ou outros conjuntos mecânicos de 

automóveis, caminhões, tratores, carregadeiras e outros; Desmontar, reparar, montar e 

ajustar cubos de roda, carburador, manga de eixo de transmissão, bomba d’água, de gasolina, 

caixa de mudança, freio, rolamentos, embreagem, retentor, radiadores, válvulas, diferencial, 

distribuição, direção, engrenagem, amortecedor, magnetos, bielas e pistões; Desmontar, 

reparar e montar distribuidores; Desmontar, reparar, montar, ajustar, retificar e localizar 

defeitos ocasionais em motores; Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a 

documentação da máquina; Retificar cilindros, eixos, válvulas, relevos, comandos de válvula 

e bucha; Trocar óleo dos veículos, lavagem e lubrificação de máquinas; Executar a retirada de 
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vazamento de óleo, trava e recuperação de peças danificadas; Executar serviços de 

emergência no sistema elétrico dos veículos, tais como: troca de chave, relés, instalações de 

faróis, recuperação de chicotes danificados por curto circuitos; Executar serviços de 

lubrificação, lavagem dos equipamentos, troca de óleo e limpeza de freios; Executar demais 

serviços que exijam a oficina mecânica de manutenção, exceto retífica de motores e outros 

que exijam mão-de-obra especializada; 

 

 

AGENTE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

Executar manutenção preventiva e corretiva dos conjuntos moto-bomba; Manter e conservar 

tubulações destinadas à condução de água, esgoto, cloro-gás e soluções químicas; Instalar 

dosadores de soluções químicas, aferir hidrômetros; Instalar conjuntos moto-bomba, bem 

como trocar peças de reposição tais como: selo mecânico, anel de vedação, eixo mancal, 

rolamento, rotor, etc; Dar manutenção em registros, comportas, etc. Montar e conservar 

tubulações destinadas à condução de água, esgoto, cloro-gás e soluções químicas; Instalar 

dosadores, aferições, reparos, substituições de peças dos hidrômetros defeituosos, corrigir 

vazamentos de água no hidrômetro; Executar tarefas de redes de água e esgoto. Instalar e 

consertar encanamentos, fazer ligações de água e esgoto e instalar padrões de medição; 

Executar assentamento de tubos, manilhas e conexões; Executar e reparar ramais 

domiciliares; Corrigir vazamentos em redes de água, bem como desobstruir as redes de 

esgoto; Operar estação de tratamento de água; Executar serviços destinados a promover a 

operação e manutenção das estações de tratamento e de recalque dos sistemas de água. 

Preparar soluções e dosadores de produtos químicos; Fazer limpeza na ETA. Proceder à 

lavagem das unidades de filtração. Preencher os relatórios diários da ETA; Executar outras 

tarefas correlatas; Efetuar leitura dos hidrômetros periodicamente nas propriedades dos 

consumidores. 

 

 

SERVIÇOS GERAIS 

Execução de trabalhos e serviços gerais de limpeza, de trabalhos braçais, manutenção e 

conservação, entre as quais: Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral em edifícios, 

prédios, dependências, escolas, postos de saúde e outros locais, espanando, varrendo, 

lavando, encerrando e lustrado móveis e utensílios, copos, vasilhames, panelas e outros para 

manter as condições de higiene e conservação; -Arrumar banheiros e toaletes, limpado-os e 

reabastecendo-os para conservá-los em condições de uso; Coletar o lixo depositado em 

lixeiros retirando-os para local adequado acondicionando-os em sacos próprios para 

deposito em lixeiras coleta ou incineração se for o caso; Preparar alimentos como:  café, chás 

e outros, servindo-os aos demais, as autoridades e visitantes em horários predeterminados 

ou quando solicitados; Cuidar e procurar manter em bom estado os objetos e utensílios sob 

sua guarda e responsabilidade e aqueles necessários ao desenvolvimento de suas atividades; 

Executar a limpeza e a retirada de entulhos, lixos e outros resíduos de valas, valetas, bocas de 

lobo, canalização de águas pluviais e esgotos; Executar a capina, roçagem  e a remoção de 
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vegetação das vias públicas, facilitando o trânsito de pessoas e veículos; Carregar, remover e 

descarregar materiais como:  terra, areia, brita, asfalto e outros materiais utilizando veículos 

automotores, carrinhos de mão e outros meios, destinados ao recapeamento e a recuperação 

do leito das rodovias e outras vias de uso coletivo; Remover e transportar materiais 

necessários a preparação de argamassas, separando os e juntando-os nas proporções 

determinadas pelo superior imediato; Varrer ruas, praças, avenidas e logradouros públicos, 

coletando lixo e outros resíduos acondicionando-os em latões, sacos plásticos, ou carregando-

os em veículos apropriados para o transporte deste tipo de carga; Demarcar e preparar a 

sepulturas, escavando a terra e escorando as paredes da abertura ou retirando a lápide e 

limpando o interior das covas já existentes para permitir o sepultamento; Auxiliar na limpeza 

e conservação de cemitérios públicos, no transporte de caixões e exumação de cadáveres; 

Executar outras atividades determinadas pelos superiores hierárquicos; 

 

MOTORISTA 

Dirige veículos oficiais, transportando pessoas, cargas e materiais; Zela pelo abastecimento, 

conservação, manutenção e limpeza do veículo sob sua responsabilidade; Efetua pequenos 

reparos no veículo sob sua responsabilidade; Comunica ao chefe imediato a ocorrência de 

irregularidades ou avarias com o veículo; Procede o controle contínuo de consumo de 

combustível, lubrificantes e manutenção em geral; Procede ao mapeamento de viagens, 

identificando usuários, destino, quilometragem, horário de saída e chegada; Trata os 

passageiros com respeito e urbanidade; Mantém atualizada a sua carteira Nacional de 

Habilitação e toda a documentação do veículo; Atende as necessidades de deslocamento a 

serviço, segundo determinação dos usuários, registrando as ocorrências; e, Desenvolve outras 

atividades compatíveis com o cargo.  
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ANEXO IV 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2014 

FORMULÁRIO TÍTULOS  

NOME:_________________________________________________ INSCRIÇÃO:_____________________________ 

 

FUNÇÃO:_________________________________________________________________________________________ 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÕES DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

 

TITULOS Nº máx. de 

Títulos 

Valor do 

Titulo 

Total 

Curso completo de Mestrado na área de 

Educação. 

 

01 

1,50 

 

 

1,50 

Curso completo de Pós-Graduação na 

Área de Educação. 

 

01 

0,50  

0,50 

TOTAL DE TÍTULOS 02  2,00 

 

a) A prova de título será somada à média obtida pelos candidatos aprovados nas provas 

escritas, somente para efeitos de classificação. 

b) Os pontos destinados as especializações Mestrado e Pós-Graduação para os cargos de 

professores, somente serão válidos com apresentação de diploma ou certificado de Conclusão 

da Instituição de Ensino, por tanto não serão validos atestados ou declarações de conclusão.   

c) As cópias dos documentos para a Prova de Títulos deverão ser entregues na Secretaria 

Municipal de Educação do Município de Barra Bonita, sito na Rua Buenos Aires, 600, 

durante o período de inscrições, ou seja do dia 04/08/2014 a 03/09/2014, em horário de 

expediente da Prefeitura, das 07h45min às 11h45min e das 13hrs às 17hrs, juntamente com os 

documentos originais para conferência, (ficarão retidas na Secretaria Municipal de Educação 

somente as cópias dos documentos, os originais serão devolvidos ao candidato após a 

conferencia).  

c.1) A entrega dos documentos acima referidos tambem poderá ser feito por meio postal, 

através de Sedex a ser encaminhado para a Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Barra Bonita, sito na Rua Buenos Aires nº 600, centro do Município de Barra bonita, através de 

cópia autenticada em cartório, com data máxima de postagem do dia 03/09/2014.   
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d) Os Títulos serão relacionados em formulário próprio no momento da entrega dos mesmos 

com assinatura do candidato e do responsável pelo recebimento. 

 

FORMULÁRIO DE TÍTULOS ENTREGUES 

TITULOS Nº máx. de 

Títulos 

Valor do 

Titulo 

Total 

Curso completo de Mestrado na área de 

Educação. 

 

01 

1,50 ponto 

 

 

 

Curso completo de Pós-Graduação na 

Área de Educação. 

 

01 

0,50 ponto  

 

TOTAL DE TÍTULOS 02          

 

Nº de cópias entregues:_________________ 

Pontuação:__________________  

Ass. Resp. Inscrição_______________ 

........................................................................................................................................................................... 

 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE TÍTULOS 

 

Nº de cópias entregues:_________________ 

Pontuação:__________________  

Ass. Resp. Inscrição_______________ 

 

____________________________________ 

Assinatura –Resp pela Inscrição 

______________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 001/2014 

PORTARIA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICÍPIO DE BARRA BONITA 

DECRETO Nº 704/2014 

 

“NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA MUNICIPAL PARA A 

REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.” 

 

DARCI JOÃO FRIZON, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 

ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal; 

 

D E C R E T A: 

 

    Art.1º. Fica criada Comissão Especial composta por: GIOVANA SARZI 

LANRARIN, NELCIR ANTONIO MARTINELLI e ALCIONE CARLOS MINUSCOLI, todos 

funcionários públicos municipais, para sob a Presidência da primeira, comporem a Comissão 

Municipal do Edital referente ao Concurso Público, que terá por objetivo e finalidade o auxílio 

à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do processo, instaurado através 

do Edital Nº. 001/2014. 

    Art. 2º. Compete a Comissão: avaliar as inscrições dos candidatos prova 

de títulos e verificar quanto à publicidade dos atos, acompanhar e fiscalizar a realização das 

provas executadas pelos candidatos, sempre de acordo com o contido no regulamento geral do 

Edital. A Comissão poderá ainda, requisitar recursos humanos, financeiros, materiais, 

equipamentos e instalações necessárias para concretização do objetivo, mediante a autorização 

do chefe do Executivo Municipal. 

    Art. 3º.  Fica vedada a inscrição de parentes no referido Concurso Público, 

das pessoas acima nomeadas para a Comissão Municipal do Concurso Público.       

    Art. 4º.  As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão à 

conta do orçamento municipal vigente. 

    Art. 5º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário em especial o decreto 702/2014. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 28 

de julho de 2014.  
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DARCI JOÃO FRIZON 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado nesta data. 

 

 

 

 

 

 

ANEXO VI 

 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 006/2014 

 

DECRETO COMISSÃO ORGANIZADORA DA AMEOSC 

DECRETO Nº.  701/2014. “CRIA COMISSÃO ESPECIAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 DARCI JOÃO FRIZON, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA, 

ESTADO DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica 

Municipal; 

 DECRETA 

Art.1º. Fica designado: Jussara Reginatto, Udinara Vanusa 

Zanchettin e Edina Tremea Spironello, brasileiros, representantes da AMEOSC – 

Associação dos Municípios do Extremo Oeste de Santa Catarina, funcionários da Associação, 

compor a COMISSÃO MUNICIPAL DO CONCURSO PÚBLICO, que terá por objetivo e 

finalidade a elaboração das provas, instaurado através do Edital nº 001/2014. 

Art.2º. Compete a Comissão: elaboração do Edital, elaboração do 

programa de provas, assessorar quando da realização das inscrições, elaboração das provas 

bem como aplicá-las, corrigi-las, efetuar as médias, considerar pontos e dar classificação 

final, coordenar, fiscalizar e acompanhar as provas realizadas pelos candidatos, emitir lista 

dos aprovados, encaminhando-a ao Prefeito Municipal para homologação, sempre de acordo 

com o contido no regulamento geral do Edital. A Comissão poderá ainda, requisitar recursos 

humanos, financeiros, materiais, equipamentos e instalação necessárias para concretização 

do objetivo, mediante a autorização do chefe do Executivo Municipal. 

Art.3º.  São impedidos de atuar como membros de quaisquer 

comissões deste certame ou de ser responsáveis pela elaboração das provas objetivas, 

cônjuges, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau, de candidato cuja inscrição haja sido deferida. 
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Art.4º. As despesas decorrentes da execução do presente Ato correrão 

à conta do orçamento municipal vigente. 

Art.5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA-SC, 24 de julho de 2014. 

 

DARCI JOÃO FRIZON 

Prefeito Municipal 

 

Registrado e publicado nesta data. 
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ANEXO VII 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N° 006/2014 

DECRETO N. 703/2014 - REGULAMENTAÇÃO DE PROVA PRÁTICA  

“REGULAMENTA A PROVA PRÁTICA PARA A FUNÇÃO DE MOTORISTA 

CATEGORIA “C”, DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2014, PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES PARA PROVIMENTO EFETIVO; 

DARCI JOÃO FRIZON, PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA BONITA, ESTADO 

DE SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; 

D E C R E T A: 

Art. 1º A prova prática do CONCURSO PÚBLICO Edital 001/2014 para a função 

de Motorista Categoria “C”, a que se refere o CONCURSO PÚBLICO do Edital 001/2014 que 

serão aplicadas pela Ameosc, terá como local de encontro o Parque de Máquinas da Prefeitura 

Municipal, junto à Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos, sito a Rua 

Itamarati, s/nº, parque de máquinas do Município de Barra Bonita (SC), para demonstração de 

habilidades práticas com equipamentos e ferramentas, quando proceder-se-á entre os 

candidatos classificados presentes. 

I – Motorista Categoria “C”, o candidato será avaliado em 10 (dez) itens, 

tendo como critérios seu desempenho na condução da máquina, sendo avaliados: 

habilidade/conhecimento (partida/paradas, equipamentos obrigatórios), postura, sinalização 

(regras de trânsito, de preferência, de mudança de direção, de percurso e de ultrapassagem), 

manobras (estacionar, frente e marcha a ré, na estrada), câmbio, aceleração, uso do freio (freio 

motor), retrovisor, direção defensiva, realização de tarefa solicitada. Os conceitos utilizados 

são: Ótimo, Muito Bom, Bom, Satisfatório, Regular, e Péssimo com o veículo conforme segue: 

Motorista – CNH C: – Caminhão Basculante Placas LWR 9934. 

Art. 2º Fica convocado e designado o servidor público municipal, Paulo 

Sergio Christofoli, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos para fiscalizar, acompanhar 

e dar suporte aos ministradores na aplicação das provas práticas, no dia, hora e local fixados. 

Art. 3º Somente os candidatos munidos de Carteira de Identificação, Ficha de Inscrição 

e Carteira Nacional de Habilitação correspondente ao solicitado para o cargo ao qual se 

inscreveu terão acesso à prova prática.  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra Bonita/SC, em 24 de Julho de 2014. 

DARCI JOÃO FRIZON 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta data. 


